
APOIA O
PROJETO DE

LEI 4783/2020
Código de Defesa do Empreendedor

VEJA MAIS SOBRE OS DIREITOS E DEVERES QUE A

LEI PREVÊ PARA VOCÊ EMPREENDEDOR



Fiscalização
orientadora anterior à

fiscalização punitiva

A regra já é prevista na
legislação para pequenas e

microempresas.

Tempo razoável de
transição para adoção
de nova orientação por

parte de órgãos
públicos

Disponibilização de
sistemas digitais
integrados para a
simplificação e a

desburocratização 
dos procedimentos

O QUE PREVÊ?
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Institui em todo território nacional o Código de Defesa
do Empreendedor

Estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre
exercício da atividade econômica

Presume a boa-fé do empreendedor perante o poder público

Determina a intervenção subsidiária e excepcional do Estado

1.
2.

4.
3.

ESTABELECE DEVERES PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA



ESTABELECE DIREITOS PARA OS
EMPREENDEDORES

CONCLUSÃO

Disponibilização de recursos de
contestação de Documentação

Desnecessária (DCC)

Simplificação nos processos de
registro, abertura, funcionamento,

modificação e extinção de
empresas

Não havendo manifestação por parte do
órgão público no prazo de 30 (trinta) dias,
a contestação será considerada favorável

ao empreendedor
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Promove a garantia de um ambiente mais favorável para todos os
empreendedores, por meio do Código de Defesa do Empreendedor, promove a
segurança jurídica e a igualdade de oportunidades, além de contribuir para a
melhoria da qualidade de vida da população em geral, criando um ambiente
mais propício para o desenvolvimento econômico e social.

I N I C I A T I V A


